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13 de Dezembro de 2005

Declaração conjunta 
Os produtores agrícolas dos países desenvolvidos e em desenvolvimento adoptam uma posição comum no que diz respeito às negociações da OMC sobre agricultura 

A voz da maioria dos países da OMC não é ouvida

Nós, abaixo assinados, representantes dos agricultores dos países desenvolvidos e em desenvolvimento, partilhamos as mesmas preocupações em relação às negociações mundiais sobre comércio que irão ter lugar em Hong-Kong. 

Menos de 10% da produção agrícola é verdadeiramente objecto de trocas comerciais no mercado mundial e qualquer expansão destas trocas irá beneficiar somente um número restrito de países. Em matéria de agricultura, as preocupações dos países com vocação essencialmente para a exportação não devem primar sobre as preocupações mais vastas que a maioria dos países da OMC exprimiram – o G33, os países ACP, a Índia, o G10, os Estados Unidos, o Canadá e a União Europeia
 – na sua posição.

A livre troca aproveitará antes de mais e acima de tudo as grandes explorações corporativas e multinacionais dos países desenvolvidos e dos países em desenvolvimento avançados, em vez das dos países em desenvolvimento mais pobres. Os países em desenvolvimento que tenham um sector agrícola vulnerável e sem defesa, face a um mercado frequentemente manipulado e dominado por alguns grupos comerciais, devem poder ter em conta as suas necessidades em matéria de desenvolvimento rural, segurança alimentar e/ou meios de subsistência. Convém relembrar que o Ciclo de Doha é um «ciclo de desenvolvimento» e não um «ciclo de acesso ao mercado». O acesso a recursos como a terra, as sementes, a água, a tecnologia e o crédito, é uma prioridade para os países em desenvolvimento. A livre troca impedirá os agricultores de responder às expectativas legítimas da sua população no que diz respeito à segurança de abastecimento e a segurança alimentar propriamente dita, o ambiente, o bem-estar dos animais e as questões rurais. Todos os países devem poder assegurar a sua soberania alimentar.  

Os ajustamentos estruturais, impostos pelo Banco Mundial e o FMI, sobre os países em desenvolvimento reduziram os serviços destinados à agricultura ao mesmo tempo que reorientaram os mesmos para a exportação, bem como obrigaram os governos a reduzir as tarifas. Esta situação também deve ser tomada em consideração no Ciclo de Doha. 

Estimamos que cada país tem o direito de se assegurar que as preocupações agrícolas e alimentares dos seus cidadãos, que vão muito para lá das considerações de ordem puramente comercial, devem ser tidas em consideração. As regras do comércio agrícola devem ser um reflexo justo e equilibrado disso para cada membro da OMC.
É por isso que os seguintes princípios e pontos deveriam ser integrados nas negociações da OMC e ser devidamente tidos em conta nas conclusões da Conferência ministerial da OMC em Hong Kong: 

Princípios fundamentais
1.
As preocupações não comerciais devem ser especificamente inscritas em todos os sentidos no conjunto das modalidades agrícolas.

2.
O tratamento especial e diferenciado, assim como o reforço das capacidades acordadas aos países em desenvolvimento que visam apresentar as preocupações reais dos pequenos produtores, vulneráveis e sem recursos, devem ser plenamente tidas em consideração para que possam responder às suas necessidades de desenvolvimento rural, segurança alimentar e segurança dos meios de subsistência.
3.
As regras comerciais devem permitir os instrumentos de política que favorecem a soberania alimentar e a estabilidade dos abastecimentos alimentares e dos preços, incluindo a gestão da oferta e as medidas de salvaguarda.

Posição
1.
É preciso garantir níveis e tipos de direitos aduaneiros apropriados que respeitem as características dos produtos de cada país.
2.
Cada país membro deve ser autorizado a seleccionar um número suficiente de produtos e a qualificá-los como produtos sensíveis ou especiais. Seria necessário conceder flexibilidade suficiente a estes produtos em termos de direitos aduaneiros ou de contingentes tarifários. Tal como mencionado no Acordo-Quadro de Julho de 2004, um equilíbrio reflectindo a fragilidade dos produtos em questão deve ser encontrado. A expansão obrigatória dos contingentes tarifários e a redução obrigatória das tarifas não permitirão atingir essa flexibilidade.
3.
Limitar os direitos aduaneiros é totalmente inaceitável.

4.
É preciso garantir a flexibilidade na aplicação de uma fórmula de redução de tarifas no âmbito da aproximação escalonada.
5.
É preciso manter as cláusulas especiais de salvaguarda (MGS –Mesure Globale de Soutien- e MSS –Mécanisme de sauvegarde spéciale-) para os produtos agrícolas, tanto para os países desenvolvidos como para os países em desenvolvimento.

6.
As regras da OMC não devem desgastar o acesso preferencial acordado actualmente por um certo número de países desenvolvidos sobre as importações provenientes dos países menos avançados e dos países ACP. Sem estes regimes preferenciais, estes países sairão vencidos em relação aos principais exportadores.
7.
Uma disciplina específica e mais rigorosa deveria aplicar-se a todas as formas de apoio ligadas aos produtos que são exportados. Todas as formas de subvenção à exportação para produtos exportados para os países em desenvolvimento devem ser progressivamente eliminadas e os países em desenvolvimento devem ser autorizados a proteger-se contra as importações subvencionadas. Convém preservar a ajuda alimentar que serve verdadeiramente para fins humanitários para poder fazer face a catástrofes naturais e sociais, não prejudicando os mercados internos.
8.
É preciso ter em conta as reformas da política agrícola de cada país no momento de restrição dos MGA por produto.

9.
É preciso prever medidas de apoio que não levem à distorção do comércio, para responder às preocupações não comerciais. 

10.
Devem ser consideradas barreiras não tarifárias as normas sanitárias e fitossanitárias extremamente restritivas não baseadas sobre a ciência e outras barreiras técnicas ao comércio.

Esta declaração é endossada dia 13 de Dezembro de 2005, para Hong Kong, pelas seguintes organizações de produtores agrícolas :

Advocacy Center for Indonesian Farmers (ACIF) / Indonesian Farmers Union (HKTI)  (Indonésia)

Agence canadienne de commercialisation des oeufs d’incubation de poulet à chair, les Producteurs de poulets du Canada, Agence canadienne de commercialisation du dindon, Agence canadienne de commercialisation des oeufs, les Producteurs laitiers du Canada, et l’Union des Producteurs Agricoles  (Canadá)

COPA-COGECA 
 (Alemanha, França, Itália, Países Baixos, Bélgica, Luxemburgo, Reino Unido, Dinamarca, Irlanda, Grécia, Espanha, Portugal, Áustria, Suécia, Finlândia, Letónia, Lituânia, Estónia, Polónia, Hungria, República Checa, Eslováquia, Eslovénia, Chipre, Malta)

J. A. Zenchu (Japão)

National Agricultural Cooperative Federation (Coreia)

National Cooperative Union of India (Índia)

National Farmers Union (Estados Unidos)

Norwegian Farmers Union & Federation of Norwegian Agricultural Cooperatives (Noruega)

ROPPA
(Burkina Faso, Benim, Costa do Marfim, Gambia, Guiné-Conacri, Guiné-Bissau, Mali, Níger, Senegal e Togo)

Union suisse des paysans (Suiça)

The Farmers Association of Iceland (Islândia)

� Os países ACP e os outros membros do G33, com o G10 e a UE (25 Estados-membros) representam 128 países, ou seja, 86% dos membros da OMC.





